
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DA VICE-PRESIDÊNCIA

 

 

 Recurso Especial em Apelação Cível n. 1034450-45.2020.8.11.0041

 Recorrente: UNIMED CUIABÁ – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

 Recorrida: MAITE CAROLINE OLIVEIRA DE MELLO

 

Vistos.                                  

 

 Trata-se de Recurso Especial interposto pela UNIMED CUIABÁ –

COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO,   com fundamento no art. 105, III, alínea

  “a”, da Constituição Federal (id. 218655661), em face do v. acórdão exarado pela Eg.

Quarta Câmara de Direito Privado.

Na espécie, o presente recurso foi interposto contra o aresto que negou

provimento ao apelo da parte recorrente, pois concluiu que a recusa de cobertura indevida

do plano de saúde, caracteriza indenização por dano moral, sendo que o  fixadoquantum

foi adequando ao caso em concreto (id. 215272198).

Por sua vez, a parte recorrente sustenta em suas razões, que o aresto

 impugnado violou os artigos 186, 188, 927 e 944, todos do Código Civil, ante a

 inobservância que “(...) agiu em exercício regular de direito, inexistindo a prática de ato ilícito capaz

 de gerar o dever de indenizar”(id. 218655661 – p. 12). Ainda, suscita que “(...) o valor arbitrado

Num. 227179660 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA EROTIDES KNEIP - 24/07/2024 10:30:19

https://pje2.tjmt.jus.br/pje2/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=24072410301899000000224241599



a título de indenização por dano moral deve ser operado com moderação, proporcionalmente ao grau de

 culpa, o que não foi observado pelo v. acórdão recorrido” (id. 218655661 – p. 13).

 Recurso tempestivo (id. 218682654) e preparado (id. 218688668).

Contrarrazões (id. 224266160).

Sem preliminar de relevância da questão de direito federal

infraconstitucional.

É o relatório. Decido.  

Relevância de questão federal infraconstitucional

A EC n. 125/2022 alterou o art. 105 da Constituição Federal, incluindo

para o recurso especial mais um requisito de admissibilidade, consistente na

 obrigatoriedade da parte recorrente demonstrar a “relevância da questão de direito federal

infraconstitucional”.

Necessário destacar que o art. 1º da EC n. 125/2022 incluiu o § 2º no

 art. 105 da Constituição Federal, passando a exigir que “no recurso especial, o recorrente deve

demonstrar a relevância das questões de direito federal infraconstitucional discutidas no caso, nos

  (...)”termos da lei [g.n.].

 Com efeito, o art. 2º da aludida Emenda Constitucional dispôs que “a

relevância de que trata o § 2º do art. 105 da Constituição Federal será exigida nos recursos especiais

 (...)”interpostos após a entrada em vigor desta Emenda Constitucional [g.n.].

Apesar de um aparente conflito descrito acima, tem-se na verdade a

edição de norma de eficácia contida no próprio texto constitucional, ao passo que a

obrigatoriedade da exigência a partir da publicação consignado no art. 2º da EC n. 125

traduz-se como norma de direito intertemporal. Portanto, tem-se por necessária a

regulamentação da questão.

Ademais, o Pleno do Superior Tribunal de Justiça aprovou o

 Enunciado Administrativo 8, nos termos seguintes: “A indicação, no recurso especial, dos

fundamentos de relevância da questão de direito federal infraconstitucional somente será exigida em

recursos interpostos contra acórdãos publicados após a data de entrada em vigor da lei regulamentadora

prevista no artigo 105, parágrafo 2º, da Constituição Federal.” 
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Diante desse quadro, ainda que ausente preliminar de relevância

jurídica nas razões recursais, não há por que inadmitir o recurso especial por esse

fundamento, até que advenha lei que regulamente a questão, com vistas a fornecer

parâmetros necessários acerca da aludida relevância, inclusive para fins de parametrizar o

juízo de admissibilidade a ser proferido nos autos.

Da aplicação da sistemática de recursos repetitivos 

Não é o caso de se aplicar a sistemática de precedentes qualificados no

presente caso, porquanto não foi verificada a existência, no Superior Tribunal de Justiça,

de tema que se relacione às questões discutidas neste recurso, não incidindo, portanto, a

regra do art. 1.030, incisos I, “b”, II e III, do CPC.

Passo ao exame dos demais pressupostos de admissibilidade.

 Reexame de matéria fática (Súmula 7/STJ)

 O art. 105, III, da Constituição Federal, estabelece que a competência

do Superior Tribunal de Justiça restringe-se à aplicação e à uniformização da interpretação

do ordenamento jurídico infraconstitucional, isto é, à verificação de possível contrariedade

ou negativa de vigência a dispositivo de tratado ou de lei federal, bem como à divergência

jurisprudencial sobre a interpretação de tais normas, o que afasta o exame de matéria

 fático-probatória, conforme dispõe a sua Súmula 7: “A pretensão de simples reexame de prova

não enseja recurso especial”.

A propósito:
PROCESSUAL CIVIL. PENHORA SOBRE CRÉDITOS FUTUROS.

COMPROMETIMENTO DA ATIVIDADE. REEXAME

FÁTICO-PROBATÓRIO. INVIABILIDADE.

1. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial

(Súmula 7 do STJ).

2. Hipótese em que a revisão da conclusão alcançada pela Tribunal a quo de

que não restou demonstrado que a penhora de fato ponha em risco o

funcionamento da empresa, bem assim que o executado não apresenta outra

forma mais vantajosa pela qual possa prosseguir a execução fiscal, demanda

o reexame dos fatos e provas constantes dos autos, o que é vedado no

âmbito do recurso especial.

3. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp n. 1.678.529/RS, relator

Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 14/11/2022, DJe de

12/12/2022) [g.n.]
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 No caso em concreto, a parte recorrente alega violação aos artigos 186,

 188, 927 e 944, todos do Código Civil, ante a inobservância que “(...) agiu em exercício

regular de direito, inexistindo a prática de ato ilícito capaz de gerar o dever de indenizar”(id.

 218655661 – p. 12). Ainda, suscita que “(...) o valor arbitrado a título de indenização por dano

moral deve ser operado com moderação, proporcionalmente ao grau de culpa, o que não foi observado

 pelo v. acórdão recorrido” (id. 218655661 – p. 13).

Entretanto, constata-se que o aresto impugnado examinou o cotejo

 probatório, para reconhecer que a recusa de cobertura indevida do plano de saúde,

caracteriza indenização por dano moral, sendo que o  fixado foi adequando aoquantum

caso em concreto, consignando as seguintes ponderações nas razões de decidir:
A controvérsia está em saber se comporta reforma a sentença, a fim de

afastar a condenação da requerida ao pagamento de indenização por morais.

Pois bem, ao contrário do que afirma a apelante, trata-se de uma relação de

consumo, em que as cláusulas contratuais devem ser interpretadas de forma

mais favorável ao consumidor (art. 47 CDC).

A apelante insurge-se, contra a condenação, ao pagamento de indenização

por danos morais, porquanto alega não ter praticado nenhum ato ilícito.

Ainda que não haja efetivamente ilicitude no ato da recusa de cobertura, em

relações de consumo consideram-se abusivas as recusas de cobertura

securitária por período maior que 24 horas, quando se tratar de situações de

emergência ou de urgência.

É certo que já restou pacificado nas Cortes Superiores o entendimento de

que, o mero descumprimento contratual não dá origem à reparação civil, a

menos que restasse demonstrado o abalo psicológico ou prejuízos à saúde da

autora.

(...)

No caso, observa-se que a autora, fora acometida por Algia abdominal e

icterícia, com a necessidade de realização do procedimento cirúrgico

Colecistectomia sem Colangiografia por Videolaparoscopia, em caráter de

urgência, circunstâncias que impunha especial atenção por parte da empresa

requerida.

Desse modo, a recusa indevida de cobertura de internação hospitalar e do

procedimento cirúrgico solicitado, certamente ultrapassa o simples

inadimplemento contratual, porquanto a negativa de cobertura não constitui

mera liberalidade da operadora, mas sim necessidade decorrente da urgência

daquela modalidade de tratamento, e a recusa deixou a paciente desassistida

de serviços médicos essenciais à sua sobrevivência.
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Desse modo, faz jus a autora à indenização por danos morais, porquanto não

se trata de mero descumprimento contratual, mas sim de abalo psíquico e

emocional da autora, de modo que enseja a reparação civil.

De modo que restaram satisfatoriamente demonstrados os requisitos da

reparação civil, decorrente da obrigação de indenizar.

(...)

Ao sopesar esses fatores, tem-se que o valor da condenação a título de danos

morais, fixado pela sentença recorrida em R$ 8.000,00 não comporta

redução, conforme pleiteou a requerida, porque se mostra adequado ao caso.

Nesse prisma, observa-se que o aresto impugnado examinou o cotejo

 probatório, de modo que a revisão da interpretação do colegiado para acolher o

inconformismo recursal, visando aferir a legitimidade da conduta do plano de saúde e o 

 do dano moral, é imprescindível o revolvimento do contexto fático-probatórioquantum

dos autos.

Evidentemente, apesar dos argumentos deduzidos pela parte

recorrente, não se trata de atribuir o devido valor jurídico a fato incontroverso, logo, os

argumentos foram devidamente examinados e afastados pelo acordão impugnado, 

portanto, rever a fundamentação do aresto vergastado, está intrinsicamente ligado ao

reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ.

Acerca do assunto, o entendimento da Corte Superior:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR DANO

MORAL. CONTRATO DE PLANO DE SAÚDE. DANOS MORAIS.

MAJORAÇÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS.

INADMISSIBILIDADE. SÚMULA 7 DO STJ.

1. Ação de compensação por danos morais.

2. A revisão da compensação por danos morais só é viável em recurso

especial quando o valor fixado for exorbitante ou ínfimo. Salvo essas

hipóteses, incide a Súmula 7/STJ, impedindo o conhecimento do recurso.

3. O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível.

4. Agravo interno no agravo em recurso especial não provido. AgInt no

AREsp n. 2.158.313/DF, relatora Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma,

julgado em 12/12/2022, DJe de 14/12/2022.)

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AÇÃO

CONDENATÓRIA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA PARTE

DEMANDADA.
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1. A ausência de enfrentamento da matéria objeto da controvérsia pelo

Tribunal de origem impede o acesso à instância especial, porquanto não

preenchido o requisito constitucional do prequestionamento. Incidência da

Súmula 282/STF.

2. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o período de carência

do plano de saúde não pode ser oposto ao contratante para a negativa de

cobertura, nos casos em que constatada a necessidade de atendimento de

urgência e emergência, como restou comprovado no caso dos autos. Súmula

83/STJ.

2.1. A revisão da conclusão do acórdão recorrido, acerca do caráter de

urgência/emergência do procedimento médico a que foi submetido a

segurado, demandaria, inevitavelmente, o exame do contexto

fático-probatório dos autos, atraindo o óbice da Súmula 7/STJ.

3. Rever a conclusão do Tribunal de origem, acerca do dever de reparação

civil do dano moral, bem como, da adequação do valor da indenização,

exige a incursão na seara probatória dos autos, o que não é permitido nesta

instância especial, nos termos da Súmula 7 do STJ.

4. Agravo interno desprovido. (AgInt no AREsp n. 2.550.918/PE, relator

Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 24/6/2024, DJe de

26/6/2024.)

Nesse contexto, conclui-se que o Recurso Especial não alcança

admissão, ante a inviabilidade de revisão do entendimento do órgão fracionário deste

Tribunal.

Ante o exposto, o Recurso Especial, com fundamento no art.inadmito 

1.030, V, do CPC.

Intime-se. Cumpra-se.

 Cuiabá/MT, data da assinatura digital.

 

Desembargadora Maria Erotides Kneip

Vice-Presidente do Tribunal de Justiça
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